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	Parecer Técnico
Requerido quando a atividade não é licenciável ou o imóvel não possui atividade definida para instalação.  É emitido pelo órgão ambiental sobre a viabilidade de utilização do terreno, perante a legislação ambiental, este NÃO AUTORIZA A CONSTRUÇÃO.

Pode ser solicitado tanto por pessoa física ou jurídica.

O solicitante não precisa ser dono do terreno, pode ser por exemplo: (imobiliária, construtora,...)


	
	Documentos Necessários
I. Formulário de Parecer Técnico, devidamente preenchido, conforme modelo;
II. Recolhimento de taxa junto a INIS;
III. Consulta Prévia válida realizada junto a Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU;
IV. Procuração, se não for o proprietário;
V. RG e CPF, para pessoa física e CNPJ, se pessoa jurídica;
VI. Contrato social;

VII. Matrícula atualizada do imóvel (90 dias); contrato de locação/compra e venda/permuta (reconhecido em cartório);
VIII. Justificativa (descrever o motivo pelo qual solicita o parecer técnico);

IX. Croqui do terreno indicando as cotas de comprimento e largura do terreno bem como a área de interesse;

X. Caso não seja possível a delimitação do imóvel para fins de elaboração do mapa de restrições ambientais pela INIS, será solicitado Planta Topográfica georreferenciada (Coordenadas Planas UTM), elaborado por um profissional habilitado com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, quando couber;
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